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PROCESSO TCE-PE N° 17100022-5
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2016EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de FerreirosUNIDADE JURISDICIONADA:

DELIBERAÇÕES ATUALIZADAS APÓS RECURSOS

 Antonio Jose De Andrade:

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Ferreiros a rejeição
das contas do(a) Sr(a). Antonio Jose De Andrade, relativas ao exercício financeiro de
2016.

 Gileno Campos Gouveia Filho:

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Ferreiros a 
 das contas do(a) Sr(a). Gileno Campos Gouveia Filho,aprovação com ressalvas

relativas ao exercício financeiro de 2016.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Ferreiros, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as medidas a seguir
relacionadas :

Elaborar tempestivamente a programação financeira contendo metas
bimestrais de arrecadação (item 2.2);

Especificar na programação financeira as medidas relativas à quantidade
e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como a
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança
administrativa (Item 2.2);

Anexar ao Balanço Patrimonial o quadro de superávit/déficit financeiro,
conforme previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público -
MCASP (Item 3.1);

Inscrever em Restos a Pagar apenas despesas para as quais existam
disponibilidade de recursos, vinculados ou não vinculados, para seu
custeio (Item 3.4.1);

Reduzir a despesa total com pessoal com intento de se adequar ao limite
previsto pela LRF para o Poder Executivo municipal (Item 5.1);  

Não deixar obrigações, nos dois últimos quadrimestres do último ano do
mandato do Prefeito, sem contrapartida suficiente de disponibilidade de
caixa (Item 5.4);

Aplicar na manutenção e no desenvolvimento do ensino no mínimo o
percentual piso de 25% das receitas municipais estabelecido no artigo 212
da Constituição da República (Item 6.1); 

Utilizar dentro do exercício todos os recursos recebidos do FUNDEB,
podendo eventualmente deixar saldo máximo de 5% dos recursos para o
próximo exercício, conforme legislação parâmetro (Item 6.3);
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Providenciar meios de se obter o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS
(Item 8.1 e 8.2); 

Adotar a alíquota patronal suplementar sugerida na avaliação atuarial
mediante lei municipal, possibilitando a recondução do RPPS a uma
situação de equilíbrio atuarial e financeiro (item 8.3);

Disponibilizar integralmente para a sociedade o conjunto de informações
exigido na LRF, na Lei Complementar nº 131/2009, na Lei nº 12.527/2011
(LAI) e na Constituição Federal (Item 9.1).
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